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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente–CONAMA

MEMÓRIA DE REUNIÃO

1ª Reunião do GT APP – MINERAÇÃO – Resolução 298/02.

Data: 13 de agosto de 2002

Local: Centro de Treinamento do IBAMA SAS QD 5 LOTE 5 Bloco H 6º andar Brasília/DF
Processo n° 02000.001975/2002-51
Às nove horas e trinta minutos do dia 13 de agosto do corrente ano, iniciou-se, no Centro de Treinamento do IBAMA, localizado no Setor de Autarquias Sul, Brasília/DF, a primeira Reunião do referido GT.

Participaram desta reunião: Célio F. França, representante do MME no CONAMA e Coordenador do Grupo de Trabalho VI - mineração; José Eduardo Alves Martinez do MME/Secretaria de Minas e Metalurgia, Coordenador das reuniões do GT APP - Mineração, por delegação do Dr. Célio F. França; Helder Naves Torres, do CONAMA, que falou sobre as funções do Grupo de Trabalho APP - Mineração; Marcelo Fabrino CONAMA; Virgílio Moreira Filho CNI; Carlos Eugênio, SNIC/RJ; Paulo Tosin, AMAS/PR; Fernando M. Valverde, ANEPAC; João Erdmann Ritter, DNPM, eleito Relator; Sérgio Jacques de Moraes, DNPM, Procurador Geral; Maria Alzira Duarte, DNPM; João Salles, CPRM; Thales de Queiroz Sampaio, CPRM; Maurício Boratto Viana, AMDA; Hélio Gamalho Vasconcellos, ABEMIN, Frederico Alfredo Rossiter ABEMIN; Emídio Souza Barreto Neto, Papamel; Shigueru Hassumi, Votorantinm; Maria Carmen Aleixo,CVRD.

Iniciadas as discussões, os participantes do GT colocaram as suas opiniões sobre a necessidade de serem realizadas (em casos especiais) atividades de mineração em áreas de APP's. Os participantes concordaram sobre a necessidade de se estabelecer critérios rígidos que justifiquem a atividade de mineração em APP's. Lamentou-se os erros do passado, quando a mineração era feita sem preocupações ambientais e concordou-se sobre a importância da mineração para o bem estar da sociedade e para o desenvolvimento do País. Atualmente a mineração é voltada para o Desenvolvimento Sustentável e a preservação do Meio Ambiente.

Em conclusão, os participantes concordaram em que a Mineração pode e deve ser sustentável e harmoniosa com o Meio Ambiente.

Na segunda parte da reunião, passou-se a discutir detalhadamente a contribuição do representante titular do IBRAM (Armando Guy Britto de Castro). Esta é uma contribuição para a redação da minuta de uma Resolução do CONAMA sobre a Mineração em APP's e faz referência a outros dispositivos legais e especialmente à Resolução CONAMA Nº 302, de 20 de março de 2002, que dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno, ressalvadas as obrigações de recuperação das áreas degradadas.

A minuta original, bem como a MINUTA 2, com as modificações propostas na reunião de 13/08/2002, foram encaminhadas a todos os colaboradores pelo Dr. José Eduardo. A discussão desta minuta não foi concluída sendo que na próxima reunião deverá voltar a ser analisada, que será realizada ou no dia 28/08/02 ou dia 03/09/02.

Brasília, 15 de agosto de 2002.

João Erdmann Ritter – DNPM/Sede - Brasília

Relator
